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ESTADO DO ESPÍRITO ' SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-exercício DE.197éfi...,

ASSUNTO . ;
/ .Prp-ôfíto de Lei 6l/52

INICIÁTIVA: LXEGÜTIYO MIIÍIGI^-AL
■  ■ /- ' A-atórlzi?. o Poãer Executivo a .pagar

4^ ^
«w ,-v HISTORIÇp: Autoriza © Poder Executivo, a pagar- ao

op.erariQ Paulo ' l£smael a guàntiov de Cri l''',050,00, em-
virtride âe''s.^ateaça proPericla .em. procebao'de, o;ci--''

:c!.ãr)te" de'troTiálho''n/Ooiaafca ' . a' "

• A

AUTUAÇÃO

dias do, mês-de .outuloro do ano de

, autuo o -Pr.oietó -d® Lei

supra-citado e mais documentos que sé seguem

Aos'dez-.,
'  ■ oit enta

mil novecentos e setenta e

Período; 1952 ' .

Presidente:. Eli-as Moisés
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CAMARa MUNIGIP, AL

D E

CAGHOEIRO DE ITAPE MIRIM

ARO:- 1952

ASSUNTO:- Projeto de Lei

INIGIATIYA:- Poder Executivo Municipal

HISTóRIGO;- Autoriza ò Poder Executivo a pagar ao operário Paulo
Ismael a quantia de üi 1.050,00 em virtude de sentença
proferida em processo de acidente de trabalho n/Gomarca.

A  U T U A g A O

Aos dez dias do mês de outubro de mil novecentos e cin

qüenta e dois, autuo os documentos que seguem.

Secretário



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N..

ANÊXOS

419

Cachoelro de Itanemirims 6 de outulro de 1952.

Esmo, Snr«
Presidente da Oâinsra Iilunicipal

Nesta

Com o presente teniio o prazer de remeter a V.Bxa,

o Projeto de Lei nS 105 , com referencia a jagamento de Gr| 1 050,00
ao operário Paulo Ismael, em virtude de sentença, proferida em pro

cesso de acidente õ.e trapalho nesta Comarca®

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe as

minhas
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I  I^■Saudlacoes

í Jjfelk.0 jVola Borelli
h mPEEITO VÜNICIPAL



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N..

ANÊXDS

EROJETO m lEI NS 105:

^  Art, 12 - Eioa o Poder Executivo autoriza,do a pagar ao
operário Paulo Ismael a quantia de Cr|í 1 056,00 em virtude de, sea-
tença proferida em processo de acid-ente de tralhallio nesta Comarca,

Art. 22v - Poderá lançar mâ!o, para atender ao disposto
no art. anterior, dò recurso de q.ue dispuser.

J.USTIEICAT IVÁ

^  ■ Paulo Isna.el, segunda consta da certidão anexa, fora
operário da, Prefeitura e acidentara-se.

Eez-seo processo judicial e o IM. Juiz de então - Ir-
Lourival de Almeida- - ord.enou se pagasse ao acidentado a quantia
de CTs! 1 050,00.

Pa^Prefeitura não consta tenha sidn paga a indenização,
conforme ̂ sta informa-do no processo, a despeito de ter o íhto^de-
corrido ha muito tempo.

Ias, como se trata de operário e de um acidentado, esta
Municipalidade não tem constrangí^mento em levar ao conhecimento da.
ilustrada oãmara o direito gue so agora pleiteia,

E' se essa colenda A^seMbleia der o seu heijeplá^cito ao pro*
jeto estara praticaijdo, não ha^ nggar, um gesto louvável em favoi" do
necessitado gue, alem de operSiPlíò, sofreu um acidente, sem receher,
todavia, a indenização gue, por força de lei, lhe cahe,

Ih.í o ato gue se suhmete â aprecia.cão. dessa conspícua câ
mara . . " ■

Cachoeiro de Itapemirim, 6 de outuhro de 19 j

lló'

E

7ola Borelli

suo/ MUNICIPAL
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Exmo«Sr,Prefeito Mimicipal de Gachoeiro de Itapemirlm:

Paulo Ismael,brasileiro,operário,carteira profissio

nal n.71.104, Serie 20a,do -Departamento Nacional do Trabalho- Minis

tério do Trabalho,Insdustria e Comercio-vem dizer a V.Ex.que no dia

13 de Agosto de 1933,quando em função do cargo de motorista desèa

Municipalidade,sofreu um acidente que o inhibiu de exercer o seu

trabalho,durante alguns mezes. Acontece que^instaurado o compe

tente processo nesta Comarca,foi a Prefeitura Municipal de Gacho

eiro de Itapemirim condenada a pagar ao acidentado a quantia de

líOSOfOOO ou sejam hum mil e cincoenta cruzeiros,por sentença

deste- Juízo, datada de 22 de Fevereiro de 1934, conforme se vê"

da certidão j'unto.

Como o suplicante,por motivos alheios a sua

vontade,não tenha recebido até a'presente data^ a referida quan

tia, vem requerer a V.Ex.ordenar as providencias necessárias,

afim de que sej'a paga ao acidentado aquela indenização devida

a que o mesmo tem direito.

J.l documento e P,Deferimento.

ti-
'i ;

Prolocclail!^ -ft"
u! ,3^'em.c

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de Julho de 1952,

(Paulo Ismael)



- Ttí Qrp Wvt'<yW CnAy G-j-
n^MJdW 0)C?^r>^ %5|í>^

^Qiy
I - >/ ̂

'VWO

A -^o

Q^ 0-W-n^^^í7^

£^cA' ̂\í^o-tri>v4
■t^'-viWO op' C)f^

-vyn

:^^/-v^-Ty^cy^ 'n9 o~(r7^

y

-»-:>«r:P
èr

">-ar—a--^

V

/

¥iiwii'fttriu.i v.iuüaadmr .w

^i?/

cy^Y]/'

v« ^ ^ <l^h-^ ^
'yPiynr^Qf '(|_ VVVJ TATip 0X1

> /v/-7S^"ervTTT

míLwi^êMlWu



^thnydc 9 EneriVno do Crirtário do 2^ orício-»"^

\áci CQmr.rcfi do GrtChoGiro do Itnpornirin, Eptndov ..do- '

Enpírito Snntos por noHcr.çán n-, Lorinri d n Lei, ç-tc®

Cortiiicn quo rovnndo or procnnoor; do i\GÍdt;ntep do

TrritelhOs dnlo.o con.otn o de niimorD— era que n. Frefeiturn Munici*'*

r-fil de Cnchoexro de Itnpcwirin e-Fntron e ein que Euclirlen Fernan-

cífíO a Paulo Ir;inr!al9 na o. nci de nt-n doe» dele.n nn fln.trintn un (31). -

do dito procenno conntn a peguintef" ló de líarço de 1934.Esmo.Sr

Dr. Prefeito Munici pal.Jfenta Cidade Coraunico a Y.Excia. que, no -

•procenno de acidente no traloalho em que a Prefeitura Municipal /-

patroa c em que Euclyden i^ernanden e Inmael não acidentndon, de--

les connta que .ã conta geral feita an fln. 25 s v® e da importân

cia de treaenton e onae mil aitocenton rein ( 311$Ôoo) , que deve-

ner paga L>ela metade pela Prefeitura, de acordo com a neníença de

iln. V 2tí e 29 don referidon auton, a qual aqui tranncrevo tamloem

para conhecimento de V.Excia» è do teor neguinteí"Yinton9 etc.-.

Conniderando que, como ne verifica do laudo de fln., o acidente—■

detexminan victiman uma incapacidade total e temporária para o -

trahalhoi Gonniderando que, " em cano de incaiacidade total e tem

poraria a indeniaaçao a ner paga'a victiraa nerá de metade do naljo

rio até o maximo de um ano e ne a inca[tididade exceder denne pra-

no nera conniderada. permanente", (Lei 3®724 de 15 de janeiro de-

1919, art^ 9'^) Conniderando que o acidentado Paulo Inrríel perce--

hia nete mil rein e o acidentado Euclyden Pernanden 5$5^í^ ( cinco

mil e quinhenton rem) por dia, por ocaniao do acidentei Conniderfin

do qiK "entende-ne por nalarão anual 3^^ venen (treaentan) o nala
rio diário da victima, na ficaníao do acidentei (Lei cit. art«15)*

Co nnide ra ndo 9 fi i'alme nte , o main don auton} Co^ndeno a Prefeitura-

Municipal de Cachoeira de Itaperairim, a pagar ao acid^^ntado Paulo

Inm^ael a importância de um conto e cincoenta mil rein (.l.o5ofooo

G ao acidenádo Euciyden Pernanden a importância de oitocenton e -

Vinte e cinco mil rein íSaJf^^o) ale'm.dan denpezan com a prenta-
«-

çao nocorron medicon e farraaceuticon e honpitalaren ne necennarion



♦hocnrror? quç on toãon oo cnnón o L^ritrao c ' obrigada n pagar" —
^ucta.ijpor matado j pola ProXoítura Municir-a l. ̂ 'trozoi dovido a --

ifluoncia do oorviço, Ê^ti^'-o ataotcàclo do oxorcicio, ■ on go.oo do :?
'oriás» Boaanumindoj oncontroí muitod proconaoD dG[)ondondo do do-

íioÃD fiiial.CaehQ do Itápomirim, 22 do fovoroiro do' 1934.jian tonpo
M«R.comunicandp-oo por oficio^ ao Br.t^rof o i to Mixniei pal»Loiiriyal

^  Iroo ida»"Sa'-xdaqõon» Lourival do Almoidc^^ui^i do Diroito» üfra o
[lio .00 continha com. r o laça o. ao roquoridp o/octando om tudo con-

1/ r
'ormo dou To.ítu,' ^<ga-b sE.'^cri\'ao

v! "T^T"
juloocrovo o ao.oino por do do iM/iTui.a/:;

31-
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CEETIDÃO
Certifico cumprimento ao despaciio de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuídas cópias do pre-
âente projeto aos senhores vereadores - -

Cach- ltaperriirinh.Jff>..de...y)fí?i3'.J^xÇí de 193Z...

SECRETÁRIO O A C

õjT
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PARECER

Projeto de Lei 61/52

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

O projeto 61/52 do Poder Executivo trata de pagar uma

indenização ao .operário Paulo Ismael.

Junto temos a sentença do Juiz da Comarca.

Julgamos o projeto constitucional.

Sala das ComissQes, 19 de novemlro de 1952

O  César de Brito Portas/Eilho

-áP

/\y
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PARECER

Projeto de Lei 61/52

(Comissão de Finanças, Viação e Obras Piílbicas)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Examinamos o Projeto 61/52, a que o Poder Executivo

pede autorização para cumprir a sentença proferida em processo

de acidente do trabalho, ao operário Paulo Ismael.

Nadatemos a opor sobre o Projeto, somente lamentamos

que este caso tenha 18 anos e a Municipalidade não tenha cum

prido a Lei.

Sala das GomissQes, 29 de novembro de 1952

c.

J o a^uim G aiad o

Lr-
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Aprovado em discussão

por

Sala das sessões,'^d t'-'- ,

■  VrUBRICA do PRESIDENTE) //

K Sanção

Sala p.s sessões Jl--J-^-'L.lí9.L^
lA^y
"" fiUB.RICA DO FRESIDEÍ-íTS ),



OM-311/52

1

Im, 19 de àezQmbvo de 1952

ExmOs Sr.

íTsllo Vola Borelli

BB. Prefeito Municipal

H e s t a

ienho o prazer de passar ás JDãos de V«Exa. para os de
vidos fijis de senglo, o incluso projeto de lei ns 61/52, aprova
do em sessSo ordinária Ôntem realizada.

Be acôrdo com a Itei 65 de 30/12/47 (Organização Mimi-
cipal) é de dez (IO) dias o prazo para q.ue o referido projeto de
lei seja por vás sanoionsdo.

Yallio-me do ensejo para apresentar a V. Exa. as minhas

Atenciosas Saudações

Elias Moysás
Presidente da Osmara



PHOJETO DE .ISI m 61/52

Art. 19 - Pica o Doder Executivo autorizado a pagar ao operáilo Paulo

lainael a quantia d© 1 050,00 em virtude de sentença profe

rida es processo de acidente de trabaüio nesta Comarca#

Art. 29 - Poderá lançar mio, para atender ao disposto no art. anter-

rior , do recurso de que dispuser.

Sala das Sessües, 13 de dezemtro de 1952

Elias Moysés..
Presidente da CâjGsra
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